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Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, reuniu-se 
extraordinariamente o Conselho Diretor do Hospital Universitário Dr. Miguel 
Riet Corrêa Jr., às quatorze horas, sob a presidência do Prof. MSc. Ernesto 
Luiz Casares Pinto, com a presença dos seguintes membros: Adão Eduardo 
Silveira Mendes, Ana Maria Barral de Martinez, Carla Regina André Silva, Henri 
Chaplin Rivoire, Isabel Cristina de Oliveira Netto, Jacqueline Sallete Dei Svaldi, 
Mara Regina Santos da Silva, Marise Xavier Gonçalves, Sandra Crippa 
Brandão, Sérgio Soares da Cunha, Sônia Signori dos Santos e Valéria Lerch 
Lunardi. O secretário, a pedido do Senhor Presidente, registrou a presença dos 
seguintes substitutos: Carlos da Silva Faria, chefe substituto do Departamento 
Materno-Infantil (titular em licença); Ivete Ghinato Daoud, representando o 
Departamento de Enfermagem (titular afastada a serviço da Universidade e 
substituta em férias); Susi Heliene Lauz Medeiros, coordenadora substituta da 
ComCur de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (titular em férias); Sílvio 
Omar Macedo Prietsch, coordenador substituto da COREME (titular em férias) 
e Marlene Teda Pelzer, coordenadora substituta da ComCur de Pós-
Graduação em Enfermagem (titular afastado a serviço da Universidade). 
Compareceram como convidados, após a aprovação do plenário, Enilda 
Bonilha Ulguim, Giovana Calcagno Gomes, Maria José Martins Chaplin e 
Zulema Hernandes. O Senhor Presidente justificou a ausência do Magnífico 
Reitor, devido a outro compromisso institucional em mesma data e horário. 
Justificou a ausência a representante do CMS, Ilda Geneci da Silva Veiga, em 
função de compromisso assumido anteriormente, e os representantes 
discentes Marcos Lemões e Vanuza da Silva Barbosa, por estarem em período 
de férias letivas. Ausentes: Antônio Carlos Guarenti, Romeu Selistre Sobrinho e 
Eli Sinnott Silva. O Senhor Presidente deu início à reunião, colocando em 
discussão a ordem do dia, conforme segue: 1) Aprovação da Ata 003 - Tendo 
em vista que a referida ata foi disponibilizada aos conselheiros e as correções 
acatadas pela secretaria, o Senhor Presidente questionou aos presentes se 
havia mais alguma manifestação a respeito do referido documento. Não 
havendo, a ata nº 003 foi colocada em votação e aprovada por unanimidade; 2) 
Indicação do Prof. Ernesto Luiz Casares Pinto propondo a aprovação das 
propostas de normas internas de funcionamento das coordenações das 
áreas de Medicina e Enfermagem do HU – O Senhor Presidente inicialmente 
lembrou o encaminhamento feito ao final da reunião anterior, informando que 
consultou o Prof. Magno e também conversou com a Procuradoria Federal a 



respeito da inclusão ou não do capítulo “Corpo Clínico” na proposta de 
regimento para a área de Medicina do HU, para o que ambos sugeriram que o 
assunto não precisaria estar pormenorizado. Informou ainda que a secretaria 
recebeu apenas uma sugestão de alteração do texto, encaminhada pelo Cons. 
Adão, a qual propõe: a supressão das alíneas “c” e “d” do Art. 4º; a substituição 
do capítulo relativo ao Corpo Clínico por um título com o texto “O Corpo Clínico 
do HU é formado pelo conjunto de médicos que prestam assistência médica na 
Instituição; § 1º - O Corpo Clínico é responsável pelo tratamento dos pacientes 
que procuram o HU, conveniados ou não, na qualidade de hospital-escola, 
complementando o ensino dos alunos de Medicina da FURG, devendo manter 
um alto padrão moral, técnico e científico para a consecução de suas 
finalidades; § 2º - O Corpo Clínico do Hospital segue as resoluções normativas 
do CFM e CREMERS”, e a transformação do capítulo “Das Comissões e 
Assessorias” em um título colocado ao final do regimento, renumerando de 
forma geral os artigos, capítulos e títulos do documento. O Cons. Adão fez a 
leitura e exposição de motivos relativos a sua proposta. Não havendo outras 
manifestações a respeito do assunto, o Senhor Presidente colocou em 
apreciação a proposição do Cons. Adão, que foi aprovada por todos. Na 
seqüência, o Senhor Presidente colocou em votação a proposta de regimento 
da Coordenação da Área de Medicina do HU, já com as alterações promovidas 
pelo plenário, que foi aprovada por unanimidade; Regimento Interno da 
Coordenação de Enfermagem – A proposta foi lida pela Cons. Carla, sendo 
registrados durante a leitura diversos destaques, alguns de ordem geral. Após 
a leitura foram colhidas as seguintes manifestações: a Cons. Jacqueline disse 
que, sem querer desmerecer o trabalho realizado, a proposta é falha, e propôs 
o retorno à discussão da base da categoria. A convidada Zulema explicou que 
a proposta foi construída a partir de encontros realizados com os interessados, 
porém já naquela oportunidade houve problemas, como, por exemplo, a falta 
de tempo para a discussão, e, concordando que o documento final não ficou 
como deveria, sugeriu que baixe em diligência para propiciar maior discussão. 
A Cons. Carla disse que, de forma democrática, decidiu levar ao grupo de 
Enfermagem a discussão, porém muitos não participaram, demonstrando 
desinteresse do grande grupo da enfermagem em participar desse trabalho 
burocrático, portanto não concorda que o assunto volte à base para discussão. 
Sugeriu que o trabalho seja realizado por uma Comissão instituída a partir das 
coordenações de área, a fim de tornar a proposta mais funcional. As Cons. 
Mara, Ivete e Teda, concordando com a formação da comissão, chamaram a 
atenção para aquelas questões que estão inseridas na proposta e são de 
competência de outras instâncias, como das Comissões de Cursos. A 
convidada Maria José disse sentir-se profundamente chocada pelo que está 
ocorrendo, pois entende ser um retrocesso. Lamentou que só no caso da 
Enfermagem os trabalhadores estão sendo ouvidos na constituição do 
regimento da área, entendendo que é um momento muito rico para o HU, em 



que todos os servidores deveriam estar contribuindo. Citou que fez um 
levantamento nas propostas atuais e localizou a criação de cinqüenta e três 
cargos de chefia. O Cons. Sérgio não concordou com a quantidade de cargos 
citada pela Profª Maria José e disse acreditar em primeiro lugar na boa 
intenção das pessoas que elaboraram a proposta. Entende que a proposta 
deve estar sistematizada na forma padrão que uma proposta de regimento 
deve ter, pois identificou alguns itens “soltos” no interior do texto. Disse 
concordar que a proposta baixe em diligência e que seja vista a questão de 
formato apropriado para um regimento. A Cons. Jacqueline disse preocupar-se 
com o dia-a-dia do trabalho no Hospital. Entende que a Profª Maria José está 
equivocada, pois hoje em dia é positivo quando mais pessoas estão envolvidas 
com o processo de gestão. A convidada Giovana disse sentir-se feliz por 
verificar que o pessoal da Enfermagem quer participar da construção do 
regimento da sua área. Acha que o conflito estabelecido pode ser resolvido 
pelo grupo com relação às unidades de trabalho. A convidada Maria José 
entende que a idéia contida na proposta é clara, porém o formato da proposta é 
que, na sua visão, está equivocado. A convidada Zulema acha que o momento 
de discussão está dado e que está crescendo o espírito de participação das 
pessoas. Disse que o importante de tudo é que a proposta foi elaborada por um 
grupo, apesar de não concordar com algumas coisas contidas no documento. 
Lembrou que, ainda no CONSUP, foi dito que na nova estrutura do HU cada 
coordenação discutiria e definiria coletivamente suas atividades e unidades. 
Registrou também que, por ter participado da comissão que trabalhou 
inicialmente na reestruturação do HU, lembra que naquele momento foi dito 
que cada área faria uma discussão interna para definir sua estrutura. A Cons. 
Marise disse que, ao ler inicialmente todas as propostas dos regimentos, notou 
que a única em que não aparecia a preocupação com o atendimento do 
paciente era a proposta da Enfermagem. A Cons. Jacqueline disse que o todo 
deve ser visto em primeiro lugar, pois temos que ter a preocupação com o 
trabalhador, o qual atua em todas as áreas do Hospital, e que não entende 
essa forma da Enfermagem olhar só para si. A Cons. Sandra acha que não 
devem ser criados conflitos maiores neste momento. Afirmou que o espaço foi 
dado pela Reitoria, as propostas foram discutidas e apresentadas. Disse 
entender que as pessoas procuram a participação dos demais e que em alguns 
casos nem todos tiveram o mesmo interesse na participação. O Senhor 
Presidente lembrou que o Regimento do HU foi aprovado no Conselho 
Universitário e nele está contemplada uma estrutura básica para o bom 
funcionamento do Hospital e o Regimento da Enfermagem também será 
adequado a esse documento maior, não podendo ocorrer conflito de 
competências. Entende que há o consenso de que a proposta deve baixar em 
diligência e propôs que uma comissão dê um melhor formato à proposta 
apresentada e posteriormente seja apresentada ao CONDIR. Não havendo 
mais manifestações a respeito do assunto, a proposta de baixar em diligência 



foi colocada em apreciação e aprovada por unanimidade. Posteriormente 
discutiu-se a forma de adequação da proposta, ficando definido por 
unanimidade que a comissão encarregada da formatação e adequação do 
texto será composta por dois representantes externos ao CONDIR, todos os 
Coordenadores de Área e um representante da ComCur de Enfermagem. Os 
representantes externos serão as servidoras Zulema e Maria José e a 
representante da ComCur de Enfermagem será a professora Mara Regina. O 
Senhor Presidente informou que a ata desta reunião será disponibilizada a 
todos para aprovação na próxima reunião. Não havendo mais manifestações, o 
Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que 
vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Jorge Augusto da Silveira 
Bastos, que secretariei a reunião. 
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